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                 ADAILTON DOS SANTOS OLIVEIRA                                              PTB  
   

                                                                              

                                                                                                

, Senhores Vereadores:  

 

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE 
REALIZAÇÃO DE REFORMA GERAL NA ESCOLA 
MUNICIPAL SANTO ANTONIO E CONSTRUÇAO 
ALOJAMENTO PARA PROFESSORES, NESTE 
MUNICÍPIO.  

 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

fulcro nos Artigos 113 e 114, § 1.º  do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, 
após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente 
Indicatório ao Exm.º Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com 
cópia ao Ilm.º Sr.º VALMIR - MD. SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e Exmo. Sr. 
RUDIMAR NEVES, MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, mostrando-lhes a 
necessidade urgente de realizar reforma geral na Escola Municipal Santo Antonio, com a 
construção de alojamento para professores, neste município. 
 
 
 
                               PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 13 de 
fevereiro de 2009.  
 

 
 

ADAILTON DOS SANTOS OLIVEIRA 

Vereador 
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                                        J U S T I F I C A T I V A 

 

   Prezados  Senhores: 

  

A Escola Municipal SANTO ANTONIO, localizada na comunidade de Alto 
Aguapeí, necessita de reforma geral urgente para atender com qualidade aos alunos 
matriculados e comunidade escolar em geral. 

 
O prédio que abriga a escola necessita reforma com a adequação de 

salas de aula e infra-estrutura, bem como a renovação de pintura. 
 
A referida escola dista em torno de 25 km da sede do Distrito de Vila 

Cardoso e está instalada em localidade que ainda não tem comunidade urbano ao redor. 
Sendo localizada e local isolado, os professores que lecionam na mesma têm grandes 
dificuldades para a moradia na local, vez que o transporte até Vila Cardoso é inviável. Assim 
faz-se necessária a construção de alojamento que possa abrigar os professores que estão 
destacados para lecionarem naquela escola. 

 
Diante do exposto, solicitamos de V. Excelências, especial empenho no 

sentido de realização de reforma da Escola Municipal Santo Antonio, e construção de 
alojamento para abrigar professores,  neste município. 
  
                               PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 12 de 
fevereiro de 2009.  
 
 

Adailton dos Santos Oliveira  

Vereador 
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